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REIVINDICAÇÕES 

1. Método para estabilizar hidróxido de cobre (II), caracterizado 

pelo fato de que compreende as etapas sequenciais de: 

(a) combinar hidróxido de cobre (II), um orto-fosfato hidrossolúvel 

e água para formar uma mistura; e 5 

(b) secar a mistura pela evaporação da água a partir da mistura 

utilizando um atomizador; 

sendo que o hidróxido de cobre (II) é preparado pela oxidação de 

metal de cobre com oxigênio na presença de amônia. 

2. Método, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 10 

fato de que, na etapa (a), um pó de hidróxido de cobre (II) é adicionado a 

uma combinação de água e orto-fosfato hidrossolúvel. 

3. Método, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de que, na etapa (a), uma calda de hidróxido de cobre (II) ém água é 

adicionada a uma combinação de água e orto-fosfato hidrossolúvel. 15 

4. Método, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de que, na etapa (a), hidróxido de cobre (II) é adicionado como um sóli-

do de umidade elevada a uma combinação de água e orto-fosfato hidrosso-

lúvel. 

5. Método, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 20 

fato de que o hidróxido de cobre (II) é cristalino. 

6. Método, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de que compreende ainda a etapa de misturar a mistura seca, da etapa 

(b), com pelo menos um tensoativo, um diluente líquido ou um diluente sóli-

do, para formar uma composição. 25 

7. Hidróxido de cobre (II) estabilizado, caracterizado pelo fato de 

que é preparado pelo método como definido em qualquer uma das reivindi-

cações 1 a 6. 

8. Composição, caracterizada pelo fato de que compreende um 

hidróxido de cobre (II) estabilizado, preparado pelo método, como definido 30 

em qualquer uma das reivindicações 1 a 6, e pelo menos um tensoativo, um 

diluente sólido ou um diluente líquido. 
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